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Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

 

estado civil, situação familiar, deficiência, reabilitação profissional, idade, entre outros, ressalvadas, nesse 
caso, as hipóteses de proteção à criança e ao adolescente previstas no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal.” (NR)  

“Art. 3o  Sem prejuízo do prescrito no art. 2o desta Lei e nos dispositivos legais que tipificam os crimes 
resultantes de preconceito de etnia, raça, cor ou deficiência, as infrações ao disposto nesta Lei são 
passíveis das seguintes cominações:  

..................................................................................” (NR) 

“Art. 4o  ........................................................................ 

I - a reintegração com ressarcimento integral de todo o período de afastamento, mediante pagamento das 
remunerações devidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais;  

....................................................................................” (NR) 

Art. 108. O art. 35 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte 
§ 5o:  

“Art. 35.  ...................................................................... 

............................................................................................. 

§ 5o  Sem prejuízo do disposto no inciso IX do parágrafo único do art. 3o da Lei no 10.741, de 1o de outubro 
de 2003, a pessoa com deficiência, ou o contribuinte que tenha dependente nessa condição, tem 
preferência na restituição referida no inciso III do art. 4o e na alínea “c” do inciso II do art. 8o.” (NR)  

Art. 109.  A Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

“Art. 2o  ........................................................... 

Parágrafo único.  Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as praias abertas à 
circulação pública, as vias internas pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autônomas e 
as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos privados de uso coletivo.” (NR)  

“Art. 86-A.  As vagas de estacionamento regulamentado de que trata o inciso XVII do art. 181 desta Lei 
deverão ser sinalizadas com as respectivas placas indicativas de destinação e com placas informando os 
dados sobre a infração por estacionamento indevido.” 

“Art. 147-A.  Ao candidato com deficiência auditiva é assegurada acessibilidade de comunicação, mediante 
emprego de tecnologias assistivas ou de ajudas técnicas em todas as etapas do processo de habilitação.  

§ 1o  O material didático audiovisual utilizado em aulas teóricas dos cursos que precedem os exames 
previstos no art. 147 desta Lei deve ser acessível, por meio de subtitulação com legenda oculta associada à 
tradução simultânea em Libras. 

§ 2o  É assegurado também ao candidato com deficiência auditiva requerer, no ato de sua inscrição, os 
serviços de intérprete da Libras, para acompanhamento em aulas práticas e teóricas.”  
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